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ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO 

SUL RS. ANO 2025. Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às dezessete 

horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal, realizou-se a 14ª Sessão 

Ordinária de 2025. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes 

vereadores: GILSEMAR HONNEF, DEBORA BUSATTO e JANAINA FREESE da bancada 

do PP, CARLOS ALEXANDRE LYRA e CLAUDIOMIRO SEVERO da bancada do PL, 

OLAVO DA ROSA e VINICIUS ALFREDO NEU da bancada do PT, EZEQUIEL TAVARES 

e ANTÔNIO LOVATTO POSSEBON da bancada do PSB. Constatado o número legal de 

vereadores, o Presidente Ver. GILSEMAR HONNEF, em nome de Deus declarou abertos os 

trabalhos da 14ª Sessão Ordinária, saudou a todos os presentes. Colocou em discussão e votação 

a Ata da 13ª Sessão Ordinária de 2025. Aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: 

Requerimento n° 005/2025, proposta pela Vereadora Debora Busatto: Requer a presença do 

Secretário de Administração, Senhor Cássio Jose Lazzari, para esclarecer o funcionamento da 

secretária, qual é o orçamento da secretária e como está distribuída, quais são os projetos mais 

importantes em andamento, quais são as metas prioritárias da pasta este ano. Aprovado por 

unanimidade. Moção de Reconhecimento n° 001/2025, proposta pelo Vereador 

Claudiomiro Severo: Reconhecer e parabenizar os atletas Alison Bernardi Raquelli e Arthur 

de Paulo pela sua destacada participação em competições de velocross, levando o nome do 

nosso município com garra, dedicação e espírito esportivo. Aprovado por unanimidade. 
Projeto de Lei do Executivo nº 2.006/2025: Inclui Ação na Lei de Diretrizes Orçamentarias de 

2025 e autoriza o Executivo Municipal abri Crédito Especial na Lei Orçamentaria Anual de 

2025, no valor de R$ 20.159,10 (vinte mil, cento e cinquenta e nova reais com dez centavos). 

Foi realizada a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na 

sequência foi feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os 

quais exararam parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois 

atendem os requisitos legais. Aprovado por unanimidade. Ninguém fazendo o uso da 

tribuna e não havendo nada mais a tratar, o Ver. Presidente GILSEMAR HONNEF encerrou a 

sessão, que foi secretariada pelo Ver. CLAUDIOMIRO SEVERO, Assessora do Legislativo 

MARCIÉLI RAMINELLI MACHADO, Técnico do Legislativo RODRIGO RUBERT, bem 

como Assessor Jurídico CLEBER TAVARES, que redigimos e digitamos a presente ata.       

 

 

Plenário Iedo Francisco da Silva, 08 de abril de 2025.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Ver. GILSEMAR HONNEF 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Ver. CLAUDIOMIRO SEVERO 

Secretário 


